PROJETO DE LEI º 471, de 1996

Dispõe sobre normas preventivas do armazenamento de combustíveis e dá outras providências.



A Assembléia Legislativa decreta:



Artigo 1º - As distribuidoras de combustíveis, suas redes de postos de serviços e abastecimento de veículos, empresas privadas e órgãos de administração pública que possuam tanques de armazenamento de combustíveis destinados ao comércio varejista ou a consumo próprio ficam obrigados a apresentar, até o dia 31 de dezembro de cada ano os seguintes dados: relação de tanques, nome do estabelecimento, C.G.C., inscrição estadual, endereço completo, planta de instalação, número de tanques com respectiva capacidade e tipo de combustível.



Artigo 2º - As empresas referidas no artigo anterior deverão apresentar laudo técnico, elaborado por profissional responsável no qual deverá constar a estanqueidade e as plenas condições de segurança dos tanques de armazenamento de combustíveis e suas tubulações, bem como de todos os equipamentos que possam oferecer riscos de incêndio, sinistros de qualquer natureza ou danos ao meio ambiente, segundo as normas internacionais para os equipamentos e a metodologia adotada.



Parágrafo Único - O laudo técnico referido no “caput” deste artigo deverá ser concluído por um “Relatório Anual de Inspeção” elaborado em 2 (duas) vias, sendo que a primeira deverá ser apresentada ao órgão responsável pela fiscalização e a segunda ficará em poder do proprietário para ser fixado em local de fácil visualização para o público.



Artigo 3º - O Poder Público poderá adotar medidas cabíveis se for constatado situação de risco iminente, mesmo durante o prazo de validade do Relatório Anual de Inspeção.



Artigo 4º - Somente serpa admitida instalação de tanques novos, vedada a recuperação ou a reutilização de tanques para instalação subterrânea.



Artigo 5º - Esta lei será regulamentada no prazo de 60 dias.



Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA



Este Projeto de lei visa prevenir, através de inspeções periódicas e elaboração de relatórios técnicos as condições de armazenagem de combustíveis. Sabemos o quanto é perigoso os possíveis vazamentos provocados por condições adversas dos equipamentos onde estão armazenados os combustíveis. Tem sido amplamente divulgado pela imprensa a ocorrência de constantes vazamentos, obrigando a verdadeiras situações de emergência envolvendo todos os órgãos para conter uma possível catástrofe.



A vista do exposto, temos certeza da aprovação do presente Projeto de lei por considerá-lo de extrema relevância para a segurança e para a qualidade do meio ambiente.



Sala das Sessões, 28/6/96



a) Sidiney Beraldo

